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PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  UBA'

EST^DO    DE    MINAS    GERAIS

Lel  nÊ   óTZ?6

concede  abôno  de  Nata|  aos  fu.ncioná
rios  e  opeiiários  da  Prefeitura  e  a.
bre  ci'édito  especiai.

O  Povo  do  }fimicípio  de  Übá,  peios  seus  Vereadores,  aprovo
e  eu  sanciono  a  seguinte  lei:-

Art.   1Q  -  Fica  o  Poder  Executivo  autoriz,ado  a  conceder
abôno  de  iratai  aos  funcionái.ios  e  operários  da  Pi`efeitui.a.

Art.  2Q  -  Para  ocorper  à  despesa  autoi'izada  no  artigo
io  desta  iei,  fica  aberto  o  crédito  especiai  de  Cr,¥>.  4oo.ooo,oo
(quatrocentos  mll  cruzeiros).

Art.  3Q  -Revogam-sé  as  disposiçôes  em  contrário,  entran-
do  esta  lei  em vigor  na  data  de  sua  pubiicação.

MANDO,  portanto,  a  tôdas  as  autoridades  a  quem  o  conheci-
nBnto  e  execução  desta  iei  pertencer,  que  a  cumppam  e  a  façam  cun-

prir  tão  inteirg.mente  como  neia  se  contém.
Pi`eí`eitui`a Municipai de Ubá ,ide±de ig6.

AI)OLF Iw-ICÔÉATO
Prefeito  Municipal

Secretário


